
CONTRA lO DE APRESENTAÇÃO E PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTIS11COS E MUSICAIS 

CONTWÀTANT: JANIO PRODIICÂO DE SHOWS F SERVIÇOS FmFJ.I.PAE ('NPI it 

I9,69. 189/000! 57, situada na Rua São Luis. n 302 Bairro Primavera. P.zauayctas-PA, nate aio reprcsando 
!A'!'1  Y!!t Prurto. OSMflC .w...t .4n rDr - !2 Ai47  2'7 -2. Ç Q!O! 	PJ * 

domiciliado na Cidade de Pasau.pebas-PA 

CONiae. . ÀiiÁ; IÀÍiÚSÜN SOÃkia ['a SÍLWA. ponaøor do Lrt. 028.967252 -53 e 
portMor do RO n°  4509492 SSP/PÃ, rSdaus o dooiicdiado na Rua do Ais n0270, bairro Rio 
Verde, onhccido w(sucamcnce como KARDSON SOARES. 

As partes resolvan em commn acordo ccicbrar o presente 'Contnto de Prestação de Saviços de 
Ançtcentwhn M,,,ieal' de ,ciwdn am, nc -!rn,iIaç e c4nnticiIn .eos,inte 

r. 4 , t.. 	nn i* • ris. . 4n n1 ..n 
t_s_tt,at, 1#;t 4 fls41 a_iflt% — .fl; •#a. 1. 

Cláusula P. O presauc cmtato tan como OBJE ID, a rcalizaçla de um slmw da cantora KARDSON 
— 	. • .........._...z  

. - fla..., 	 4 flfl 	44t4_&iI 	 1 fl.fl 4 t•d ti, U4 	'acti 4.ø) 10.1 Ê'fl,ai. 

Da IS dejulho de 2016. 
 PMil 

Locial: SETA 	COM ~ I 

C4SeSaPÀ 

cUusuis SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES  

Cláusula 2. Fica obrigada a CONTRATANTE au pro'.idaicic os alvaS e hca,ças necessárias, junto 

aos órgàos competentes para a accuçio e elaboração da apresentação arlistica, sendo responsável 

também pela estala transponc e alimentação do astusta e sua equipe co.npos*a por OS (Oito) membros. 

Cláusula Y. Será responsável a CONTRATADA pela presença do minta no dia, local e bota 
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Ciauauiti 4. Sai ressarcida a parte que nao notar qualquer das clausulas dispostas neste insinimento, 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cI*uasla 6'. 

CLÁUSULA QUARTA—DA REMUNERAÇÃO 
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apresentação da artista contratado. saido 50% na assinatura do contraio e a outia metade no dia do 

7uando o pagamento em p&ceia =ca e difebjualte ao t UNI RÃ LAN 1 L. 

-a 



CLÁUSUL.AOUINTA-DOmito 	 7 

Clóumla d. Aa ryafea ejetem o fr... Aa ctq.? a de PMauapeb!"P A. '-'za  
controvéasin otiwdas do CONTRATO. Por estame assim justos e contratados. firmam o peunte 
instrumento. em duas vias de igual teor. juntamente com 2 (doas) testemunhas. 

Puauaoebay t° de Ìu:Iho de 7016 

CTADA: 

CONTRATANTE:  

CPi: 

Tentemud ta 
CPF: 



CONTRATO DE APRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS E MUSICAIS 

CONTRATan: MATOS E AZEVEDO LEDA-ME • situada. Ria E no  372. Bairro: 
União Parauapcbas -PÁ, inscrita no CNPJ: 97529.296/0001-09 	representada nesta ato pelo Sr 
Jefason Matos de Oliveira, portador do RG: 455) 5770 -SSP/PR e CPF:636.143.839-20. 

CONTRATADA:KARDSON SOARES DA SILVA, portador do CPF. 628967.252-53 e 
portador do RO n° 4509492 SSP/PA. residente e domiciliado na Rua do Are, n°270, bairro Rio 
Verde, conhecido ..tssacarnanc como KARDSON SOARES, dorrvmite denominada sm'pleszna.te de 

CONTRATADA. 

As panes resolvem «ii comum acordo celebrar o presente 	Cusi.jo de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condiçôcs seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO '1 
Cláusula P. O presente contrato tem como OBJETO, a rcahzaçlo. de um show da cantora KARDSON 
SOABIS. neste Mo representado pela CONTRATADA. & apresentaçio no local: 

Data: 06 de agosto, de 2016. 

Local: Assanblàa de Deus Missão 

Cidade: São José do MwiS-PÃ 

Hoitio: 20:00 horas 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula r. Fica obrigada a CONTRATANTE cm providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto 
aos &gios competentes para a e'tecuçáo e elaboração da apresa,taç*o artística. sendo responsável 
também - cstadia, transporte e alimentação do ntista e sua equipe Composta por OS (Oito) maubras. 

Cláusula Y. Será responsável a CONTRATADA pela presença do amsta no dia, local e hora 

combinados, para que apt_ . 	o 	kulo. acttndo-se os casos cm que não da motivo que 
impossibilitem a presença do .sIhi 	saido affimia a apresentação para outra data 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAMULTA 

Cláusula 4'. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, 
- parte que der cana, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 6'. 

CLÁUSULA QUARTA-DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 5'. O CONTRATANTE pagaM o valor de R$ 12.000.00 (DOZE MIL REAIS) pela 
apresentação artista cootzado. sendo 50% na assinatura do contraio e a outra metade no dia do 
show, efctuand o p7iíto cm parcela única e dirctanentc ao CONTRATANTE 
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Cláusula 9. As pmtes elegen o foro da cannca de Prmj4,ebas.p pna dirimirein quaisqua 
COflUOVéTsIas m~do CONTRATO. po sarao assim .justos ccoa~ fl~, 	te  
instnmlenro. em duas vias de igual teor, juntamaitc com 2 (duas) Ieslanunhas, 

Pn..pckies, I2dcjoilw&2016 
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CONTRATADA: 
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CO TRATANTE: 

Testcmimba 
CPF: 

Tc,Àcm unha 
CPF: 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ARTÍSTICOS E MUSICAIS 

CONTRATANTE: MATOS £ AZEVEDO LTDA-ME , situada a Rua F, n° 372, SuETO: 

União Pa,auapcbas -PA Salta no CNPJ: 97529296I®01-® represenSi ncsta ato pelo Sr 

Jcfason Matos dc Oliveira. portador do RG: 4551 5770 —SSP/PR e CPF:636143.83
920  

CONTRATADA:.KARDSON SOARES DA SILVA, portador do CPF. 628.967252-53 e 

portador do RG n° 4509492 SSPIPA. residente e domiciliado na Rua do Arame. a
0270. bairro Rio 

Verde, conhecido artisticamente como KARDSOM SOARES, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA. 

As psflcs resolvem an coinim' acordo celebrar o presente Co d
e  Prestação de Saviços de 

AprvscotaÇiO Musical"v  de acordo comasclausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Cláusula 1'. O presente coenato tem como OSWFO a rcalizaçia do wn sbow da citota KÀRDSON 

SOARES, neste ato represenSo pela CONTRATADA. de apresaitaçio no 
lOCaL 

Data li de snaiilwo 2016. 

Local: Auditório da Assembleia de Deus 

Cidade: Banac-PA 

HorMio: 20:00 horas 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 	 - 

Cláusula 2. Fica obtigsda a CONTRATANTE an providenciar os &varS c jiçençiS neccssàias. junto 

aos ôrg$os COtnpdCntCS para a eXeCUÇãO e el&,oraçâo da apresentação artisuca. sendo rewOnSáCt 

tarnbm pela .~ transporte e alimentação do wtsta e sua equipe composta  P01  08 (Oito) membros 

Cláusula Y. Sai responsável a CONTRATADA pela prescnçS do aniMa no dia, local e hora 

combinados, pata  que apresente o c6pdkulO. excluindo-se os casos au que do da motivo que 

impossibilitem a presença do artist& sendo adiada a apresentação para outra data. 

TERCEIRA-DA MULIA 

Ct&'sula 4'. Será ressarcida a parte que afio violar qualquer das cláusulas dispostas neste instninlento. 

pela parte que der cata apliCandO-Se multa de 50% do valoç  estipulado na cláusula 6*  

- 	 EiJÃuiiïLAQUARTA 0 REMUNERAÇÃO - -- - 

Cliosula 5'. OCONTRATANTE pagará o valor de R$ 12.000.00 (DOZE MIL REAIS) pela 
apresentação da anista coa~, acido 50% na assinatura do contato e a outra metade no dia do 

shoW, cfuandOO pjmento em parcela única e di retamente go CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUiNTA-DO FORO  

Cláusula 6. As paflcs clegan o foro da comaca de Parauapcbas-PA, pua dizimiretn quúsqucr 
controvtrs,as onundas do CONTRATO. Por estaran assim justos e contratados. fumam o ptesente 
instrumento. «ii duas nas de igual teor. juntamaue com 2 (duas) testemunhas. 

Pa ascbas, 20 de agoo de 2016. 
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,tONTRATADA: 

Sc4!C- 4 ÇL" 

CONTRATANTE: 

Testemunha 
CPF: 

Testem unha 
CPF: 
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